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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.755, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 (*)
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto
nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00060-00306202/2024-
24, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020 e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Ficam alteradas na estrutura do Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal
(CRDF):
I - criado o Núcleo de Qualidade, Segurança e Acompanhamento ao Paciente Regulado;
II - criado o Núcleo de Vigilância Epidemiológica e Controle de Infecção, da Diretoria do
SAMU 192;
III - extinto o Núcleo de Controle de Infecção, do Complexo Regulador em Saúde do Distrito
Federal;
IV - extinto o Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente, do Complexo Regulador em
Saúde do Distrito Federal; e
V - extinto o Núcleo de Vigilância Epidemiológica, do Complexo Regulador em Saúde do
Distrito Federal.
Art. 5º O Anexo I do Decreto nº 39.527, de 14 de dezembro de 2018 e Anexo único do
Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
24 .....................................
24.1 .....................................
24.2 .....................................
24.3 EXTINTO
24.4 EXTINTO
24.5 Núcleo de Qualidade, Segurança e Acompanhamento ao Paciente Regulado
24.12 .....................................
24.12.1 ....................................
24.12.7 Núcleo de Vigilância Epidemiológica e Controle de Infecção
(...)
Art. 6º Compete à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência
de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de
2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2025
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

_______________________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção do original, publicado no DODF nº
12, de 17 de janeiro de 2025, página 03.
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 46.755, de 16 de janeiro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - COMPLEXO

REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - NÚCLEO DE CONTROLE DE
INFECÇÃO - Chefe, CPC-02, 01 (SIGRH 55007140) - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA - Chefe, CPC-02, 01 (SIGRH 55007141) - NÚCLEO DE
QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTE - Chefe, CPC-02, 01 (SIGRH 55007142).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 46.755, de 16 de janeiro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - COMPLEXO
REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Assessor Técnico, CPC-02, 01 -
NÚCLEO DE QUALIDADE, SEGURANÇA E ACOMPANHAMENTO AO PACIENTE
REGULADO - Chefe, CPC-02, 01 - DIRETORIA DO SAMU 192 - NÚCLEO DE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE INFECÇÃO - Chefe, CPC-02, 01.

DECRETO Nº 46.924, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
Institui o Programa “VAI DE GRAÇA” aos domingos e feriados nos serviços de transporte
público coletivo nos modais que integram o Sistema de Transporte Coletivo do Distrito
Federal - STPC/DF e o Serviço de Transporte Público Complementar Rural - STPCR.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e nos termos do
Processo SEI-GDF 00090-00003234/2025-40, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Programa “VAI DE GRAÇA” aos Domingos e Feriados nos
serviços de transporte público coletivo nos modais que integram o Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF e o Serviço de Transporte Público
Complementar Rural - STPCR.
Art. 2º O Programa “VAI DE GRAÇA” aos Domingos e Feriados consiste na isenção de
pagamento da tarifa usuário nos modais que integram o Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF e o Serviço de Transporte Público Complementar
Rural - STPCR.
Art. 3º O acesso dos usuários ao transporte público coletivo do Distrito Federal aos
Domingos e Feriados dar-se-á mediante a utilização de todos os cartões do Sistema de
Bilhetagem Automática emitidos pelo Banco de Brasília - BRB, que estarão liberados nos
validadores.
Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
definirá, em ato próprio, as regras para o acesso dos usuários que não possuem os cartões
do Sistema de Bilhetagem Automática - SBA.
Art. 4º O Programa “VAI DE GRAÇA” aos Domingos e Feriados será executado da
seguinte forma:
I - aos domingos, na rede de linhas noturnas e diurnas, a partir da 00h00 (zero hora) até às
23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos);
II – nos feriados:
a) 1º de janeiro – Confraternização Universal (feriado nacional);
b) Paixão de Cristo – Data móvel (feriado nacional);
c) 21 de abril – Aniversário de Brasília (feriado distrital) e Tiradentes (feriado nacional);
d) 1º de maio – Dia do Trabalhador (feriado nacional);
e) 7 de setembro – Independência do Brasil (feriado nacional);
f) 12 de outubro – Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
g) 2 de novembro – Finados (feriado nacional);
h) 15 de novembro – Proclamação da República (feriado nacional);
i) 20 de novembro – Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional);
j) 30 de novembro – Dia do Evangélico (feriado distrital);
k) 25 de dezembro – Natal (feriado nacional).
III - No período do Carnaval, a gratuidade preceituada no art. 1º será concedida a partir da
00h00 (zero hora) do sábado até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) da
terça-feira;
IV - No METRÔ/DF, a gratuidade preceituada no art. 1º, para o período do Carnaval, será
concedida a partir da 00h00 (zero hora) do sábado até a extensão do horário de
funcionamento da terça-feira, definida pela Companhia;
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo poderá estender a gratuidade prevista neste
Decreto para outras datas, observados os requisitos legais.
Art. 5º A gratuidade concedida por este Decreto será custeada integralmente pelo Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, que destinará
recursos específicos para tal finalidade.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de fevereiro de 2025
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DECRETO Nº 46.925, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a recategorização do Parque Ecológico Córrego da Onça e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e em consonância com o art.
46 da Lei Complementar nº 827, de 22 de julho de 2010 e o que consta dos autos do processo SEI-GDF 0391-001877/2016, DECRETA:
Art. 1º O Parque Ecológico Córrego da Onça, criado pelo Decreto nº 24.481, de 22 de março de 2004, fica recategorizado como Estação Ecológica.
Parágrafo único. Com a recategorização, o Parque Ecológico Córrego da Onça passa a ser denominado Estação Ecológica Córrego da Onça.
Art. 2º Cumpridas as formalidades legais e após a regularização fundiária, a titularidade da área da Estação Ecológica Córrego da Onça deverá ser transferida para o patrimônio do Instituto
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental.
Art. 3º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo Poder Executivo, as propriedades particulares eventualmente situadas na área da Estação Ecológica Córrego
da Onça.
Art. 4º São objetivos da Estação Ecológica Córrego da Onça:
I - preservar e recuperar os mananciais, considerando sua inserção na Área de Proteção de Mananciais do Ribeirão do Gama;
II- proteger as paisagens naturais de beleza cênica notável, bem como os atributos de natureza geológica, geomorfológica e histórica;
III - promover a recuperação de áreas degradadas e a sua revegetação com espécies nativas;
IV - promover o desenvolvimento da educação ambiental e a visitação com a finalidade educativa;
V - promover estudos e pesquisas inerentes aos atributos ali existentes.
Art. 5º Na Estação Ecológica Córrego da Onça é vedada qualquer atividade ou empreendimento, público ou privado, que comprometa as características naturais da área ou que coloque em
risco a integridade dos ecossistemas e da biota local.
Art. 6º Cabe ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental administrar a Estação Ecológica Córrego da Onça, adotando as medidas
necessárias à sua efetiva implantação.
§ 1º O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental, poderá celebrar contratos, acordos, convênios e ajustes com instituições públicas e
privadas, nacionais e internacionais, e cooperativas para viabilizar a implantação, a gestão e a manutenção da Estação Ecológica Córrego da Onça.
§ 2º A autorização, a permissão e a concessão de usos na Estação Ecológica Córrego da Onça dar-se-ão mediante prévia anuência do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal - Brasília Ambiental, na forma da lei.
Art. 7º A Estação Ecológica Córrego da Onça é regida pelas normas constantes da Lei Complementar 827, de 22 de julho de 2010.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Ficam revogados os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do Decreto nº 24.481, de 22 de março de 2004.

Brasília, 28 de fevereiro de 2025
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.926, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 187.954,00 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º,
IV, da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos SEI-GDF 00072-00000485/2025-91, 04035-00000796/2025-01 e 00197-00000200/2025-60, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 187.954,00 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de fevereiro de 2025
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.927, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 15.825.325,00 (quinze milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, I e IV, da
Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o artigo 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos
SEI-GDF: 00060-00079459/2025-89 e 00060-00084215/2025-18, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 15.825.325,00 (quinze milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de fevereiro de 2025
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

resolve:

EXONERAR NATALIA SPINDOLA SOARES, Fisioterapeuta, matrícula 16843703,

do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00000962, de Assessor,

da Unidade Setorial de Correição Administrativa, da Controladoria Setorial da

Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, PABLO REZENDE

VARGAS, Técnico Administrativo, matrícula 14316145, do Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 55005203, de Assessor, da Unidade Setorial de

Correição Administrativa, da Controladoria Setorial de Saúde, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR PABLO REZENDE VARGAS, Técnico Administrativo, matrícula

14316145, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH

00000962, de Assessor, da Unidade Setorial de Correição Administrativa, da

Controladoria Setorial da Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

Federal.

NOMEAR ELIZABETE ABREU VIEIRA, Técnica em Enfermagem, matrícula

1740733, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH

55005203, de Assessor, da Unidade Setorial de Correição Administrativa, da

Controladoria Setorial de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

Federal.

EXONERAR GILMARA PEREIRA DE ARAÚJO, Analista em Políticas Públicas e

Gestão Educacional, matrícula 217.658-0, do Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-06, SIGRH 65201906, de Chefe, da Unidade Regional de Gestão de Pessoas, da

Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de Estado de

Educação do Distrito Federal.

NOMEAR OSCAR PEIXOTO JUNIOR, Analista em Políticas Públicas e Gestão

Educacional, matrícula 253.108-9, para exercer o Cargo Público em Comissão,

Símbolo CPC-06, SIGRH 65201906, de Chefe, da Unidade Regional de Gestão de

Pessoas, da Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de

Estado de Educação do Distrito Federal.

EXONERAR TAMISA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 17194245, do Cargo

em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 00800423, de Assessor, da Subsecretaria de

Defesa Agropecuária, da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

NOMEAR LOURINDA DA SILVA LAURO para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-05, SIGRH 00800423, de Assessor, da Subsecretaria de Defesa

Agropecuária, da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 15 de agosto de 2024, publicado no DODF nº

157, de 16 de agosto de 2024, página 17, o ato que nomeou LUIS FERNANDO

CELESTINO DA COSTA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-

02, de Subsecretário, da Subsecretaria de Projetos Comunitários, da Secretaria de

Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 15 de agosto de 2024, publicado no DODF nº

157, de 16 de agosto de 2024, página 17, o ato que exonerou, por estar sendo

nomeado para outro cargo, LUIS FERNANDO CELESTINO DA COSTA do Cargo

Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 11000236, de Subsecretário,

da Subsecretaria de Tecnologias Sociais, do Gabinete, da Secretaria de Estado de

Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, PEDRO ODEH RODRIGUES DOS SANTOS do Cargo em

Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 07200702, de Assessor Técnico, da Coordenação

de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal,

a contar de 06 de fevereiro de 2025.

NOMEAR GEOVANNA LOPES GOMES GUIMARÃES para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 07200702, de Assessor Técnico, da Coordenação

de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.

EXONERAR GIULIANO SAMAGAIO DE ABREU, Auxiliar de Serviços Gerais,

matrícula 170.756-96, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH

09500106, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico e Gestão do

Território, da Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva, da Administração

Regional do Park Way do Distrito Federal.

NOMEAR HUGO MENEZES ÁLVARES DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula

168.074-05, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08,

SIGRH 09500106, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico e Gestão

do Território, da Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva, da

Administração Regional do Park Way do Distrito Federal.

EXONERAR ADRIANO DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH

09500069, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional do Park Way

do Distrito Federal, a contar de 1º de fevereiro de 2025.

NOMEAR MARCELO JÚNIO DE MORAIS DA SILVA para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 09500069, de Assessor Técnico, do Gabinete, da

Administração Regional do Park Way do Distrito Federal.

EXONERAR LARISSA ALVES FIGUEIREDO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-

06, SIGRH 08000549, de Assessor, da Gerência de Gestão do Território, da Diretoria

de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento,

da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.

NOMEAR NEY FÁBIO BORGES DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-06, SIGRH 08000549, de Assessor, da Gerência de Gestão do Território,

da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de

Desenvolvimento, da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.

NOMEAR MIRIANE APARECIDA DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH B0001878, de Assessor Especial, da Coordenação

da Residência Oficial de Águas Claras, da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa

Militar do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, o Ten-Cel. QOBM/Comb.

ELCIO DE AZEVEDO CARDOSO, matrícula 1417762, do Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 21200025, de Subdiretor, da Subdiretoria de

Inativos e Pensionistas, da Diretoria de Inativos e Pensionistas, do Departamento de

Recursos Humanos, do Subcomando-Geral, do Comando Geral, do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, a Ten-Cel. QOBM/Comb.

KARLA REGINA BARCELLOS ALVES, matrícula 1414789, do Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 37000098, de Subdiretor, da Subdiretoria de

Contrações e Aquisições, da Diretoria de Contrações e Aquisições, do Departamento

de Administração Logística e Financeira, do Subcomando-Geral, do Comando Geral,

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

NOMEAR o Ten-Cel. QOBM/Comb. ELCIO DE AZEVEDO CARDOSO, matrícula

1417762, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH

37000098, de Subdiretor, da Subdiretoria de Contrações e Aquisições, da Diretoria de

Contrações e Aquisições, do Departamento de Administração Logística e Financeira,

do Subcomando-Geral, do Comando Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, o Ten-Cel. QOBM/Comb.

JAPHET ALVES PEREIRA LEITE, matrícula 1400204, do Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 21200042, de Subdiretor, da Subdiretoria de

Pesquisa, Ciência e Tecnologia, da Diretoria de Pesquisa, Ciência e Tecnologia, do

Departamento de Ensino, Pesquisa, Ciência e Tecnologia, do Subcomando-Geral, do

Comando Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

NOMEAR a Ten-Cel. QOBM/Comb. KARLA REGINA BARCELLOS ALVES,

matrícula 1414789, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08,

SIGRH 21200042, de Subdiretor, da Subdiretoria de Pesquisa, Ciência e Tecnologia,

da Diretoria de Pesquisa, Ciência e Tecnologia, do Departamento de Ensino, Pesquisa,

Ciência e Tecnologia, do Subcomando-Geral, do Comando Geral, do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal.

NOMEAR o Ten-Cel. QOBM/Comb. JAPHET ALVES PEREIRA LEITE, matrícula

1400204, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH

21200025, de Subdiretor, da Subdiretoria de Inativos e Pensionistas, da Diretoria de

Inativos e Pensionistas, do Departamento de Recursos Humanos, do Subcomando-

Geral, do Comando Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

NOMEAR o 1º SGT QPPMC ADRIANO OLIVEIRA MARINHO, matrícula PMDF

23.265-3, da Polícia Militar do Distrito Federal, para exercer o Cargo de Segurança de

Pessoal, SIGRH 00801703, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da

Diretoria de Segurança Pessoal, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa

Militar do Distrito Federal, bem como conceder o pagamento da Gratificação Militar

de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de

21 de dezembro de 2012.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO

No Decreto de 03 de setembro de 2024, publicado na Edição Extra nº 59-A, de 03 de

setembro de 2024, página 13, o ato que nomeou ADVAL CARDOSO DE MATOS, da

Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, ONDE SE LÊ:

“...Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 11000236...”,

‘’...Subsecretaria de Tecnologias Sociais...”, LEIA-SE: “...Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-02, SIGRH 11000254...”, “...Subsecretaria de Projetos Comunitários...”.
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